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Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1746-9/SILLAS BRAZ CARLINI CHARAMBA – Pagamento de licença especial
não gozada e nem contada para a inatividade, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.09.00343.8: –  Deferir, o
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio (único que pode ser convertido em pecúnia),
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir,
quanto  ao  2º  decênio  por  haver  completado 20  (vinte)  anos  de  efetivo  serviço  após  o  advento  da  Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1354/2014/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 15219-6/CARLOS ALBERTO GOMES DE ASSIS  – Pagamento da licença
especial referente ao 2º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.06.00039.8: – Indeferir, tendo em vista
ter completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99.
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1331/2014/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  12188-6/IVSON  GUEDES  DE  LIMA  –  Pagamento  de  licença  especial,
conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.08.00085.0: – Indeferir, quanto as licenças especiais do 1º e 2º decênio,
tendo  em  vista  o  contido  no  Parecer  nº  518/2007-PGE.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº
1332/2014/DGP-4).

2º  Ten RRPM Mat.  15141-6/BENEDITO MARCOS DA SILVA  – Pagamento  da  diferença  da
licença especial referente ao 1º decênio conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.08.00775.6: – Deferir, tendo em
vista haver recebido com os valores desatualizados, conforme a informação prestada pela SSFE/DGP-4, tudo em
conformidade com o que estabelece o art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como a Lei Complementar nº 169/2011.
À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 1333/2014/DGP-4).

1.1.2. Tornar Nota Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno DGP nº 0851/2011/DGP-4, publicada
no Aditamento ao Boletim Interno DGP nº 173, de 12 de setembro de 2011, referente Pagamento das licenças-
especiais  relativas  ao 1º  e  2º  decênios  requerido pelo  Cel  RRPM Mat.  1558-0/ARNALDO ROCHA DOS
SANTOS FILHO, tudo por força do Entendimento firmado pela Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco-
PGE no Encaminhamento PGE n° 0411/2011,  de 17 de outubro de 2011.  Determinar  a  baixa dos autos  do
Processo Administrativo n° 8.201008020358 na Pasta de Acompanhamento Funcional do Oficial Superior inativo
em questão, para fins de registro e controle. (Nota nº 1356/2014/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  23512-1/JOSÉ  ANTÔNIO  FAGUNDES  NETO  –  Pagamento  da  licença
especial, conforme protocolo FISEPE nº 8.2010.03.08325.4: –  Indeferir, tendo em vista o contido no Decreto
Federal nº 20910/32(Prescrição Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1334/2014/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  20555-9/ROBERVAL SILVA OLIVEIRA  – Pagamento  da  licença  especial
referente  ao 1º  decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº  5643424-1/2014: –  Indeferir,  tendo em vista haver
ocorrido o gozo da referida licença especial, conforme a certidão nº 874/2014-DGP-7, emitida pelo Arquivo Geral
em 15 SET 2014. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1337/2014/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 28072-0/MARIA JOSÉ ALVES CÉSAR DA SILVA – Pagamento de licença

especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.07.00538.7: – Deferir, o pagamento de
120 (cento e vinte) dias da referida licença, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações
do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no
Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1338/2014/DGP-4).

 
3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  27051-2/RICARDO  MARCELINO  DE  LIMA  –  Pagamento  de  licença

especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.07.00662.6: – Deferir, o pagamento de
164 (cento e sessenta e quatro) dias da referida licença, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1339/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 27353-8/GERIVALDO DO NASCIMENTO – Pagamento de licença especial
não gozada e nem computada para a inatividade, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.08.00027.3: – Deferir, o
pagamento de 105 (cento e cinco) dias da licença referente ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória
apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto ao 2º decênio por haver completado 20 (vinte)
anos  de  efetivo  serviço  após  o  advento  da  Emenda  Constitucional  nº  16,  de  04  JUN  99.  À  Seção  de
Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir  Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 1340/2014/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 20725-0/MARCOS JOSÉ ROLIN – Pagamento de licença especial não gozada
e nem computada para a inatividade, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.08.00449.0: – Deferir, o pagamento
de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  licença  referente  ao  1º  decênio,  conforme  documentação  comprobatória
apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto ao 2º decênio por haver completado 20 (vinte)
anos  de  efetivo  serviço  após  o  advento  da  Emenda  Constitucional  nº  16,  de  04  JUN  99.  À  Seção  de
Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir  Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 1342/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20445-5/JOSÉ GOMES DA SILVA – Pagamento de licença especial referente ao
3º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.04.00252.2: – Indeferir, por haver completado 30 (trinta) anos
de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional  nº 16,  de  04 JUN 99,  conforme a  Certidão nº
065/2014-DGP-7, emitida pelo Arquivo Geral em 22 MAI 2014. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
1343/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 28914-0/SÍLVIO SEVERINO DE OLIVEIRA – Pagamento de licença especial
referente ao 2º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.06.00179.5: – Indeferir, por haver completado 20
(vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, conforme as
Certidões nº 552/2014-DGP-7 e nº 720/2014/DGP-7, emitidas pelo Arquivo Geral em 28 ABR 2014 e 09 JUN
2014 respectivamente. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1344/2014/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  20573-7/LUIZ CARLOS DA SILVA  –  Pagamento  em espécie  dos  meses
correspondentes  aos  decênios  da  licença  especial,  não  gozada  e  nem contada  para  a  inatividade,  conforme
protocolo FISEPE nº 8.2013.03.01499.1: – Indeferir, quanto a licença especial referente ao 1º decênio tendo em
vista haver ocorrido o gozo, conforme a certidão nº 826/2014-DGP7 emitida pelo Arquivo Geral em 20 AGO
2014 e quanto ao 2º decênio, por haver completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1345/2014/DGP-4).



ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.0244                         04
30 DE DEZEMBRO DE 2014

1.2.2. Tornar Nota Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 1721/2009/DGP-4, publicada no
Adt. ao Boletim Interno nº 234, de 24 DEZ 2009, referente ao pagamento de licença especial, requerido pelo 3º
Sgt RRPM Mat. 14676-5/HERMENEGILDO IRINEU DE SANTANA FILHO, tendo em vista o contido no
Parecer nº 357/2014-DEAJA, de 14 JUL 2014. Em Ato Contínuo: – Retornar os autos do processo FISEPE nº
8.2009.03.02899.5  à  Subseção  de  Análise  de  Direitos/DGP-4  para  as  demais  providências.  (Nota  nº
1335/2014/DGP-4).

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 0981/2013/DGP-4, publicada no
Adt. ao Boletim Interno nº 244, de 24 DEZ 2013, referente ao pagamento de licença especial, requerido pelo 3º
Sgt  RRPM Mat.  24814-2/FLÁVIO ANTÔNIO DA SILVA.  Em Ato  Contínuo:  –  Indeferir, o  pagamento
relativo  à  publicação supramencionada,  em virtude de haver  tramitar  pleito  de  mesmo objeto em fase  mais
avançada,  conforme  Cota  da  DGP-4,  de  13  OUT  2014.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº
1336/2014/DGP-4).

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 27842-4/JOSÉ GERALDO LUNA DA SILVA – Pagamento de licença especial
não gozada e nem computada para a inatividade, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.12.00277.1: – Deferir, o
pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  licença  referente  ao  1º  decênio,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art.
109,  da  Lei  nº  10429/90,  bem como no Parecer  nº  303/03-PGE.  Indeferir,  quanto ao 2º  decênio por  haver
completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À
Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 1350/2014/DGP-4).

Cb  RRPM  Mat.  17600-1/ROSIEL DE  ARAÚJO  SANTOS  –  Pagamento  da  licença  especial
referente ao 1º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.04.00281.6: –  Indeferir, tendo em vista haver
ocorrido o gozo da referida licença especial, conforme a certidão nº 849/2014-DGP-7, emitida pelo Arquivo Geral
em 01 SET 2014. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1351/2014/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 24599-2/VILSON BATISTA DA SILVA – Pagamento da licença especial referente
ao 1º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.07.00262.0: – Indeferir, uma vez que o pleito solicitado já
foi analisado e deferido através da Nota nº 0001/2009/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 046, de 16 MAR
2009. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1352/2014/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados
  
MARLY BARBOSA DOS SANTOS,  viúva  do ex-Sd  PM Mat.  27989-7/JOSÉ FIDÉLIS DOS

SANTOS – Pagamento de licença especial referente ao 2º decênico, não gozada pelo ex-militar, falecido em 09
ABR 2011, conforme protocolo FISEPE nº 8.2011.04.03945.5: – Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e
oitenta)  dias  da  referida licença,  face às  informações  do  Arquivo Geral,  da  Seção de Finanças/DGP-3 e  da
FUNAPE,  devendo  dito  pagamento  ser  efetuado  aos  dependentes  habilitados  a  pensão  por  morte  conforme
certidão da FUNAPE, Srª. MARLY BARBOSA DOS SANTOS (viúva civil), DIOGO FIDÉLIS BARBOSA DOS
SANTOS, DIEGO FIDÉLIS BARBOSA DOS SANTOS, STEFHANY BARBOSA DOS SANTOS e JEAN DIAS
DOS SANTOS (filhos),  em conformidade com os Pareceres da PGE nº 529/2010 e nº 314/2012, bem como o
previsto no Parecer nº 303/03-PGE, c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90. Indeferir, quanto ao 1º decênio por haver
ocorrido  o  gozo  da  referida  licença  especial, face a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral.  À  Seção de
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Finanças/DGP-3  para  providências  cabíveis,  DEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 1353/2014/DGP-4).

AMÉRICA CÂNDIDO CISNEIROS DE ALMEIDA,  neta  do ex-2º  Ten RRPM Mat.  604620-
7/MANOEL CÂNDIDO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  30 OUT  2014,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5683405-4/2014:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei  15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
1357/2014/DGP-4).

MARIA LAURINDA DA SILVA,viúva do ex-Sd PM Mat.  16584-0/PEDRO FRANCISCO DA
SILVA  – Pagamento  de  licença  especial  não  gozada  pelo  ex-militar,  falecido  em 06 MAR 2002,  conforme
protocolo  FISEPE  nº  8.2013.08.02056.6:  –  Indeferir,  tendo  em  vista  o  contido  no  Decreto  Federal  nº
20910/32(Prescrição Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1359/2014/DGP-4).

JOSEFA  JÚLIA  DA  SILVA  SENA,  viúva  do  ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  21823-5/JOSIEL
BERNARDINO DE SENA – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 06 SET
2013, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.05.00073.6: – Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo das
licenças relativas aos 1º e 2º decênios, conforme a Certidão nº 642/2014-DGP-7, emitida pelo Arquivo Geral em
24 ABR 2014. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1360/2014/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(sem alteração)

JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA - Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR - Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


